
INDICAÇÃO Nº      28

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para implantação de uma unidade do restaurante Bom Prato, no bairro dos Pimentas, localizado no município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

O bairro dos Pimentas, localizado em Guarulhos, ocupa uma área de aproximadamente 14,83 km², e de acordo com dados do censo de 2010, conta com cerca de 156.748 habitantes, sendo o mais populoso do município.

No ano de 2002, o município de Guarulhos foi contemplado com uma unidade do Bom Prato, programa de segurança alimentar do Governo do Estado de São Paulo que oferece à população carente refeições saudáveis e de alta qualidade a um custo acessível.

Apesar da excelência do serviço prestado pelo restaurante popular, a única unidade do programa no município se mostra insuficiente para atender a grande demanda de pessoas em estado de vulnerabilidade social, em especial os moradores do Pimentas, distrito formado por mais de 40 bairros na região leste de Guarulhos.

O Bom Prato é um programa com importante função social que atende a população menos favorecida que não tem condições de arcar com os elevados gastos com alimentação.

Face ao exposto, e visando atender uma maior parcela da população do município que vive em estado de vulnerabilidade social, solicitamos ao Governo do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a liberação de recursos orçamentários para a implantação de mais uma unidade do Programa Bom Prato no bairro dos Pimentas, localizado em Guarulhos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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